
DECRETO Nº 1.811/2024

DECLARA EM SITUAÇÃO DE EMERGENCIA, EM

DECORRÊNCIA DA SITUAÇÃO EPIDEMIOLÓGICA DE DENGUE

(COBRADE: 1.5.1.1.0) NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE BARRA

BONITA/SC, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AGNALDO DERESZ, Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa

Catarina, no uso das de suas atribuições legais em conformidade a Lei Orgânica do Município de 11

de dezembro de 1997 e, atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº 37/2011, e

CONSIDERANDO a necessidade de resposta urgente ao controle de

epidemia de dengue à população de Barra Bonita, com base nos indicadores estatísticos da

Secretaria Municipal de Saúde;

CONSIDERANDO que a situação se trata de questão de saúde pública, na

qual deve-se adotar as medidas necessárias para mitigar a transmissão do vírus;

DECRETA:

Art. 1º - Fica declarada a existência de situação anormal, caracterizada

como Situação de Emergência, no território do Município de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina,

em virtude do desastre classificado e codificado como Biológico/Doenças Infecciosas Parasíticas

(dengue), conforme Classificação e Codificação Brasileira de Desastre (COBRADE: 1.5.1.1.0).

Art. 2º - Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para

atuarem sob a coordenação da Secretaria Municipal de Saúde nas ações de resposta ao desastre e

reabilitação do cenário.

Art. 3º Fica autorizada a convocação de voluntários para reforçar as ações

de resposta aos desastres e para a realização de campanhas de conscientização junto à

comunidade, com o objetivo de facilitar as ações de combate da epidemia.

Art. 4º - Ficam autorizadas as medidas para a contenção das doenças

causadas pelo do mosquito transmissor do Vírus da Dengue, do Vírus Chikungunya e do Zika Vírus,

como seguem:



I - A realização de visitas a imóveis públicos e particulares para eliminação

do mosquito e de seus criadouros em área identificada como potencial possuidora de focos

transmissores;

II - O ingresso forçado em imóveis públicos e particulares, no caso de

situação de abandono ou de ausência de pessoa que possa permitir o acesso de agente público,

regularmente designado e identificado, quando se mostre essencial para a contenção das doenças.

Parágrafo único. Para fins do disposto no inciso II, entende-se por:

I - Imóvel em situação de abandono: aquele que demonstre flagrante

ausência prolongada de utilização, o que pode ser verificado por suas características físicas, por

sinais de inexistência de conservação, pelo relato de moradores da área ou por outros indícios que

evidenciem a sua não utilização; e

II - Ausência: a impossibilidade de localização de pessoa que possa

permitir o acesso ao imóvel;

Art. 5º - Na hipótese de abandono do imóvel ou de ausência de pessoa

que possa permitir o acesso de agente público, o ingresso forçado deverá ser realizado buscando-se

a preservação da integridade do imóvel.

Art. 6º - Com base no inciso VIII, do art. 75, da Lei Federal nº 14.133, sem

prejuízos das restrições da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000), ficam

dispensados de licitação os contratos de aquisição de bens necessários às atividades de resposta

ao desastre, de prestação de serviços e de obras relacionadas com a reabilitação dos cenários dos

desastres.

Art. 7º - As despesas decorrentes do presente ato, correrão à conta das

rubricas específicas de cada Secretaria Municipal que prestar o auxílio.

Art. 8º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com

vigência de 90 (noventa) dias.

Parágrafo único. O prazo de vigência deste Decreto poderá ser prorrogado

por igual período.

Barra Bonita, SC, em 06 de maio de 2024.

AGNALDO DERESZ

Prefeito Municipal


